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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Graccho Cardoso garante a 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.gracchocardoso.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 193 de 10 de junho de 2013 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GRACCHO CARDOSO 

PUBLICA: 

 
 

 PORTARIA Nº 013/2019 - LUANA PRICILA ANDRADE DORIA. 
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PORTARIA N.º 13/2019 

De 02 de setembro de 2019 

 

Nomeia Servidor Público Municipal e dá 

outras providências correlatas. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 47, da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1°. Nomear o(a) Senhor(a) LUANA PRICILA ANDRADE DORIA, portador(a) do RG nº 

3.135.862-4 SSP/SE e CPF nº 012.485.065-02, para exercer o cargo de Secretário(a) Municipal de 

Assistência Social, de provimento em comissão, previsto no Art. 47 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GRACCHO CARDOSO (SE), em 02 de Setembro 

de 2019. 

 

 

__________________________________ 

JOSÉ NICARCIO DE ARAGÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
ASSINATURA NO DOCUMENTO ORIGINAL 

http://www.gracchocardoso.se.gov.br/
http://www.gracchocardoso.se.gov.br/


          

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO - SE 

6 DE SETEMBRO DE 2019 ANO: V       www.gracchocardoso.se.gov.br      EDIÇÃO Nº: 0171 - 4 Pág(s)  
  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

     Página 3 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Graccho Cardoso garante a 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.gracchocardoso.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 193 de 10 de junho de 2013 
 

 
 

 
 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
CERTIFICO para os devidos fins, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município, que a presente PORTARIA Nº 013/2019 
foi publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e no Diário Oficial 
do Município em 06 de setembro de 2019.  
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